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Estado da Paraíba 
CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 

Casa Francisco Eduardo de Macedo 
CNPJ 12.732.038/0001.38 

 

REQUERIMENTO Nº 02/2025  

 

EMENTA: SOLICITO AO EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PICUÍ, RANIERI FERREIRA, A 

RETOMADA DAS COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO DIA DO EVANGÉLICO, NESTE MUNICÍPIO. 

Senhora Presidenta,  

O Vereador que este subscreve requer que, após ouvido o plenário, seja 

encaminhada cópia desta indicação ao chefe do poder executivo municipal, no qual 

sugiro o pleito mencionado acima.  

JUSTIFICATIVA  

O Dia do Evangélico é uma data importante para celebrar, também, a 

contribuição das comunidades evangélicas para a sociedade A retomada da 
comemoração das atividades dedicadas aos evangélicos, as quais eram 

incluídas no calendário das festividades de emancipação política, promovida 

pela Prefeitura Municipal de Picuí. A retomada deste evento, além de festejar à 

comunidade evangélica, também contribuirá para o desenvolvimento cultural e 

econômico da nossa cidade. Dito isto, solicito que sejam tomadas as 

providências necessárias para a retomada das festividades alusivas ao Dia do 

Evangélico em nosso município. 

 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí/PB, 03 de fevereiro de 

2025.  

 

 

      SABRINA CAROLINY SANTOS PIRES FERREIRA XAVIER 

- Vereadora-  


